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Insisto sempre que: 
“[...] O que dá o verdadeiro sentido ao encontro é a busca, e é preciso 

andar muito para se alcançar o que está perto.” 

(SARAMAGO, 1998) 

 

"O fogo mesmo dos deuses dia e noite nos empurra a seguir adiante.  
Venha! 

Olhemos os espaços abertos, busquemos o que nos pertence, por mais 

distante que esteja." 

(HÖLDERLIN, 1991) 
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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo geral realizar um estudo da mudança de 

paradigma sobre o princípio da imparcialidade a partir da Constituição, dos valores, 

das normas fundamentais e dos princípios corroborados pelo atual Código de 

Processo Civil. Quanto aos objetivos específicos, propõe-se uma contextualização 

necessária com Plano Global de Acesso à Justiça, a Emenda Constitucional nº. 

45/2004, o II Pacto Republicano e, neste sentido, os compromissos assumidos pelo 

atual Código de Processo Civil e a Justiça Social, em que se impõe uma 

reconstrução do princípio da imparcialidade, em que o julgador abandona a postura 

equidistante e neutra com o escopo de proporcionar efetividade, isonomia e justiça. 

Nesse sentido, destaca-se o protagonismo do Poder Judiciário, como um agente 

transformador da sociedade e o consequente estudo em torno do princípio da 

imparcialidade do julgador. Para tanto, impõe-se um recorte metodológico, que se 

debruçará sobre a leitura do princípio da imparcialidade do órgão julgador, se 

socorrendo da metodologia científica hipotético-dedutiva, por meio do raciocínio 

dedutivo e da observação da realidade social e, como técnica de pesquisa, os 

estudos utilizar-se-ão do ordenamento jurídico, do acervo bibliográfico doutrinário, 

como obras literárias, teses, dissertações e artigos científicos correlacionados à 

temática proposta neste estudo além do cotejo jurisprudencial. Quanto aos 

resultados, elenca-se (i) a necessidade de uma releitura interpretativa do 

ordenamento jurídico, alinhado à Constituição, numa convergência com os valores 

e paradigmas instituídos pela ordem constitucional, em que se firma o 

posicionamento de que é inicialmente necessário compreender para depois 

interpretar; (ii) impõe-se a necessidade de uma reflexão sobre o implemento das 

normas constitucionais e de sua efetividade, não apenas para a promoção da 

salvaguarda do Estado Democrático de Direito, mas sobretudo pela efetividade dos 

objetivos e dos fundamentos republicanos estabelecidos nos artigos 1º ao 4º da 

Constituição, reafirmando a efetividade dos direitos fundamentais; (iii) nesse 

contexto, a releitura necessária e imprescindível do conceito em torno do princípio 

da imparcialidade em seu aspecto material, ou seja, da imparcialidade dinâmica. 

Diante do arquétipo apresentado, pretender-se-á como conclusão científica, incitar 

o debate sobre os antigos conceitos que orbitam em torno de questões que 

envolvem o princípio da imparcialidade do órgão julgador e, sob a luz da 



 
 

Constituição e do contexto social contemporâneo, perquirir a reconstrução de 

paradigmas e novos conceitos, dentre os quais se apresenta: o princípio da 

imparcialidade dinâmica. 

 

Palavras-chave: Constituição; Processo Civil; Estado Social Democrático de 

Direito; Imparcialidade dinâmica.   



 
 

ABSTRACT 
 

The present work aims to conduct a general study on the shift in paradigm regarding 

the principle of impartiality, starting from the Constitution, values, fundamental 

norms, and principles supported by the current Code of Civil Procedure. As for the 

specific objectives, it proposes a necessary contextualization with the Global Access 

to Justice Plan, Constitutional Amendment No. 45/2004, the II Republican Pact, and, 

in this sense, the commitments assumed by the current Code of Civil Procedure and 

Social Justice, which requires a reconstruction of the principle of impartiality, where 

the judge abandons the equidistant and neutral stance to provide effectiveness, 

equality, and justice. In this sense, the protagonism of the Judiciary as a 

transformative agent of society is highlighted, along with the consequent study of 

the principle of the judge's impartiality. Therefore, a methodological approach is 

required, which will focus on the interpretation of the impartiality principle of the 

judging body, using the hypothetical-deductive scientific methodology, through 

deductive reasoning and observation of social reality. As a research technique, the 

studies will make use of the legal system, doctrinal bibliographic collection, such as 

literary works, theses, dissertations, and scientific articles related to the proposed 

theme in this study, in addition to jurisprudential analysis. Regarding the results, the 

following are outlined: (i) the need for an interpretative rereading of the legal system, 

aligned with the Constitution, in convergence with the values and paradigms 

established by the constitutional order, where it is affirmed that it is initially 

necessary to understand before interpreting; (ii) the need for reflection on the 

implementation of constitutional norms and their effectiveness, not only for the 

promotion of safeguarding the Democratic State of Law but also for the 

effectiveness of the objectives and republican foundations established in Articles 1 

to 4 of the Constitution, reaffirming the effectiveness of fundamental rights; (iii) in 

this context, the necessary and essential rereading of the concept surrounding the 

principle of impartiality in its material aspect, that is, dynamic impartiality. 

Considering the presented archetype, the scientific conclusion will aim to stimulate 

the debate on the old concepts revolving around issues related to the impartiality of 

the judging body and, under the light of the Constitution and the contemporary social 

context, inquire into the reconstruction of paradigms and new concepts, among 

which the principle of dynamic impartiality is presented. 



 
 

 

Keywords: Constitution; Civil Procedure; Social Democratic State of Law; Dynamic 

Impartiality.  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Os estudos partem como revisitação aos Estudos do Projeto de Florença, 

os quais deram ensejo à elaboração do Plano Global de Acesso à Justiça, a 

Emenda Constitucional nº. 45/2004, o II Pacto Republicano e, nesse sentido, os 

compromissos assumidos pelo atual Código de Processo Civil e a Justiça Social. 

Não obstante a atual Constituição brasileira ter sido promulgada há 

aproximadamente trinta e cinco anos, muitos dos anseios sociais e normas 

programáticas ainda não foram implementadas e restam como expectativa de uma 

grande parcela da sociedade brasileira. 

Assim, esses anseios fazem com que uma significativa parcela da 

sociedade ainda espere que direitos e garantias vão além da previsão como texto 

de lei e se transformem em norma jurídica efetiva e concreta. 

Assevera-se que a Constituição, e igualmente as suas normas 

fundamentais e programáticas, quando comparadas com a complexidade das 

relações intersubjetivas, tão díspares e desiguais, ainda que cotejada a imensidão 

cultural e territorial do nosso país, demandam esforços interpretativos para que a 

justiça e a isonomia sejam promovidas nessa universalidade, singularidades e 

peculiaridades da realidade brasileira. 

Diz-se que o que move o universo das descobertas são as inquietudes 

próprias do ser humano, seu ímpeto em desbravar e descobrir o novo. Nessa 

perspectiva, a ciência edifica, transforma e se transforma. 

São indagações acerca dos desafios da sociedade contemporânea, 

expectativas, desigualdades e qual o papel do Poder Judiciário como titular do 

poder estatal e do exercício da Jurisdição, para solucionar conflitos intersubjetivos 

e promover a paz social. 

As pesquisas perpetradas no iter da formação do Curso de Doutorado 

convergem para a matriz curricular, em que se destaca a grande exigência de 

formação crítica e humanística propostas, em plena aderência da pesquisa ao 

curso de Doutorado em Direito, em que a temática é a efetividade do Direito. 

O problema de pesquisa se descreve na seguinte pergunta: por que o 

conceito clássico referente ao princípio da imparcialidade não pode ser mais 

aplicado diante da sociedade contemporânea? 
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Nesse contexto apresentado, o problema de pesquisa também busca 

estabelecer o diálogo analítico, a partir da problemática exposta, que se desenvolve 

sob a observação da realidade social e dos seus anseios, que compreendem a 

busca dos movimentos mundiais por um acesso a uma Justiça eficiente, com 

soluções rápidas, fundamentais e que corroborem as normas consubstanciadas no 

ordenamento jurídico pátrio, interpretadas conforme a Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. 

No mesmo sentido, igualmente, indaga-se: quando o julgador deixa de agir, 

no sentido de presidente e gestor da marcha processual, diante de manifestas 

circunstâncias que dão ensejo a determinadas hipóteses e manifesta violação da 

paridade de armas não estaria externando, de certo modo, uma parcialidade, ao se 

quedar inerte? A imparcialidade estática poderia configurar uma parcialidade do 

julgador? 

A pesquisa busca atribuir um novo olhar ao princípio da imparcialidade e, a 

partir da construção deste novo olhar, demonstrar como a imparcialidade no seu 

viés dinâmico pode contribuir para a promoção da igualdade entre as partes e a 

isonomia na relação jurídica processual. 

O presente trabalho busca trazer para o centro do debate acadêmico, como 

um dos assuntos principais, as questões que envolvem o texto constitucional e que 

permeiam a interpretação dos cientistas do Direito sobre a ponderação das forças 

motrizes que também orientam todo o desenvolvimento da sociedade brasileira. 

Não obstante, é mister desiderato também ao cientista do Direito, ao se 

debruçar sobre a realidade que permeia a existência de cada indivíduo, não apenas 

como mero observador, mas sim como agente político protagonista na ação e na 

contração para contribuir de forma ativa na construção da História, incluir-se 

também neste arquétipo. 

E como agentes políticos, a sociedade como um todo deve ser capaz de 

modificar o seu entorno, por meio da implementação dos seus talentos e da sua 

inteligência e, de igual modo, da utilização do senso crítico e, com a capacidade 

intelectual de questionar os cenários e os contextos ao seu redor, criar respostas 

para antigos problemas. 

Sob este aspecto específico, não é possível se divorciar do contexto social 

ao analisar o cenário de desigualdades que assolam o País e o papel político 

desempenhado também pelo Poder Judiciário. 
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Há um leque de desigualdades, também das mais diversas, envolvendo a 

tecnologia da informação e a dinâmica das relações sociais – e que permeiam todas 

as áreas do conhecimento, como o acadêmico, o cultural, o científico, o político, e 

o tecnológico. 

Neste sentido, a desigualdade financeira é apenas um viés que dá espaço 

a outros cenários inseridos na complexidade da contemporaneidade sempre em 

transformação. 

É a partir da inquietude perante a realidade que a pesquisa vertente busca 

contribuir para a construção de um novo olhar sobre a imparcialidade do julgador, 

que é o ponto de partida dos estudos propostos, em que o silêncio eloquente sobre 

este compêndio elencado e complexo sobre as relações sociais contemporâneas e 

suas desigualdades, tão presentes desde o início da sociedade brasileira, 

desequilibram a relação jurídica processual e se prestam, por vezes, a um 

desserviço da Justiça. 

Assim, o objetivo geral que se propõe neste estudo é a necessidade de um 

olhar sobre a atual Constituição, numa convergência com os valores e paradigmas 

instituídos por esta (nova) ordem constitucional, colacionados, de forma proposital 

expressamente para o Código de Processo Civil e, na busca de instituição de novos 

conceitos em torno do princípio da imparcialidade a partir de uma sociedade 

contemporânea e do cotejo necessário dialógico e interpretativo dessas normas. 

No que se referem aos objetivos específicos, a pesquisa busca uma 

releitura do princípio da imparcialidade no processo civil, sob a vertente da sua 

função social, em uma interpretação sistêmica do princípio em referência 

juntamente com as normas fundamentais, princípios e valores constitucionais, nos 

quais se destacam a erradicação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, 

por meio da promoção da efetivação da tutela jurisdicional como instrumento de 

obtenção da paz social. 

Neste cenário, cumpre ao Poder Judiciário assumir o seu papel de 

protagonista, como agente transformador da sociedade contemporânea, em seu 

lugar de presidência e gestão da atividade jurisdicional e das relações jurídicas 

trazidas à sua apreciação e promover o equilíbrio e a isonomia material entre as 

partes na relação jurídica processual, em situações específicas como serão 

tratadas amiúde, em que se destacam: questões envolvendo direitos indisponíveis; 

questões de ordem pública; litigância habitual; idosos (Estatuto do Idoso), relações 



22 
 

envolvendo incapazes, menores e igualmente os direitos tutelados pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente; relações de consumo (Código de Defesa do 

Consumidor); situações em que uma das partes seja hipossuficiente social, 

financeira, econômica, cultura, política, tecnológica; e relações norteadas pelo 

sistema dos Juizados Especiais Cíveis – Estaduais e Federais.  

Assim, diante da proposta metodológica de pesquisa, os estudos 

caminharão sobre a construção de um novo conceito e uma leitura acerca do 

princípio da imparcialidade do órgão julgador. 

Em decorrência da hermenêutica constitucional instituída com a atual 

Constituição, compreende-se que o Poder Judiciário, juntamente com o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo, tem atribuídas funções políticas, nas quais se 

impõe ao julgador, como dever institucional de efetivação da tutela jurisdicional, a 

pacificação dos conflitos e, por conseguinte, a redução das desigualdades sociais 

e da pobreza, que são fatores que desequilibram a relação jurídica processual, 

violando o princípio da isonomia e da igualdade de armas. 

A Constituição Federal dispõe, em seu artigo 1º., sobre os fundamentos da 

República Federativa do Brasil, dentre os quais se destaca a atenção do 

constituinte em tratar no seu inciso III, expressamente, da dignidade da pessoa 

humana, atribuindo ao indivíduo o núcleo intangível de proteção de todo o 

ordenamento jurídico. 

O artigo 1º., parágrafo único da Constituição reconhece e institucionaliza a 

origem do Poder como oriunda do povo e, que todo (este) o Poder, no qual 

compreendem o Poder Constituinte (originário, derivado e decorrente), o Poder 

Constituído ou de exercício – cujas funções são cindidas, ou melhor, atribuídas em 

caráter de executividade funcional, por meio das funções Executiva, Legislativa e 

Judiciária decorrem deste coletivo intitulado “povo”. 

A partir da premissa elencada como fundamento da República, o artigo 2º. 

igualmente estabelece que são Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário e, nos exatos termos do texto 

constitucional, todas as normas, os princípios, os valores, os objetivos e os 

fundamentos traçados na Constituição incidem sobre todos os “Poderes” da 

República, e estabelece: "art. 2º São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 
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Assim, as ações e as políticas afirmativas, cujo escopo é a busca por uma 

isonomia material, a redução das desigualdades sociais e a erradicação da pobreza 

que assola todo o território nacional, são dirigidas não só ao Legislativo e ao 

Executivo, mas, igualmente, ao Judiciário. 

Em que pese a existência de estudos profundos sobre o tema que envolve 

a imparcialidade do julgador, este nunca deixa de ser factível a novas perspectivas, 

questionamentos e releituras, sendo este um dos principais escopos do presente 

trabalho, ao contextualizar a dinâmica dos conflitos sociais e um novo pensar sobre 

as respostas a esses conflitos, levados ao Estado-juiz, com o imperativo de que 

suas decisões tenham efetividade e, principalmente, eficácia social. 

A pesquisa apresentada quer inovar, pois atribui um novo paradigma para 

os conceitos que envolvem a imparcialidade judicial a partir da aplicação das 

normas, dos princípios, dos objetivos e dos fundamentos traçados pela atual 

Constituição da República Federativa do Brasil, ao atribuir ao julgador, assim como 

ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, o dever de implementar este arquétipo 

normativo primário na tentativa de equalizar as desigualdades existentes na relação 

jurídica processual e, por via de consequência, na sociedade brasileira. 

Contudo, uma premissa deve ser estabelecida, na qual se exige a 

observação como preeminente a construção estruturante e necessária das 

respostas às problemáticas apresentadas, uma mudança de paradigma, a partir de 

uma obrigatória reconstrução dos padrões conceituais clássicos fundada em um 

uma imparcialidade neutra e estante para um conceito de imparcialidade dinâmica, 

alinhada aos novos paradigmas instituídos pelo Direito Processual Civil à luz da 

Constituição da República, para que aquele cumpra, com a maior efetividade 

possível, as normas Constitucionais, com a abrangência necessária para assegurar 

e garantir a efetivação de direitos e, por conseguinte, propiciar a concretude e a 

salvaguarda dos direitos fundamentais a partir dos objetivos e dos fundamentos da 

Constituição. 

Um dos vetores da pesquisa da presente tese direciona-se para uma 

análise sobre a Constituição, a Democracia e o processo, pois com o advento da 

Carta Constitucional de 1988 surge uma mudança de paradigma em que se 

modifica de forma fecunda e irregressível a hermenêutica e a interpretação das 

normas constitucionais e, em decorrência, de todo o ordenamento jurídico. 
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E neste sentido decorre diretamente a vedação de retrocesso (efeito non 

cliquet), tendo em vista que as garantias fundamentais do indivíduo, bem como todo 

o arcabouço interpretativo inerente à hermenêutica e à intepretação dada ao 

ordenamento jurídico pátrio pela (nova) ordem constitucional instituída impossibilita 

a supressão ou a restrição das garantias já existentes. 

Sob este prisma é a pedra fundacional do Estado Social Democrático de 

Direito, mediante a inclusão expressa e ampla das garantias individuais e coletivas 

dos indivíduos, os direitos fundamentais, no qual se insere o Direito Processual, de 

caráter público. 

Logo, o Direito Processual deve “servir” como instrumento de realização 

ampla dos valores, objetivos, fundamentos, princípios e normas elencados no texto 

Constitucional. 

Nesse rumo, a construção a partir de uma nova interpretação das forças 

motrizes constitucionais em consonância com os diplomas adjetivos que regem o 

processo e os procedimentos se impõem e podem ser implementados diante da 

análise dos casos concretos levados ao Poder Judiciário, em especial, quando se 

trata das questões relacionadas ao princípio da imparcialidade judicial que deve ser 

concebido a partir deste novo olhar proposto. 

Ainda referente à hipótese, almeja-se a obtenção dos seguintes resultados, 

inicialmente, a elencar: 

(i) A necessidade de uma releitura interpretativa da Constituição numa 

convergência com os valores e os paradigmas instituídos por esta ordem 

constitucional, em que é inicialmente necessário compreender para depois 

interpretar;  

(ii) Deste pensamento, partir-se-á para uma reflexão necessária sobre o 

fomento das normas constitucionais e a sua efetividade para a promoção da 

salvaguarda do Estado Democrático de Direito e de todos os valores e os princípios 

consagrados na Constituição elencados logo no início do texto, como os objetivos 

e os fundamentos da República Federativa do Brasil e, neste sentido, reafirmar e 

dar efetividade aos direitos fundamentais e, em especial, a promoção da 

erradicação da pobreza e a atenuação das desigualdades de um modo geral; 

(iii) A defesa dos direitos e garantias do indivíduo abrangendo uma 

intepretação a partir dos objetivos e dos fundamentos republicanos existentes nos 

artigos 1º. ao 4º. da Constituição; e  
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(iv) Inseridos neste contexto, a releitura necessária e imprescindível do 

princípio da imparcialidade do órgão jurisdicional de acordo com o novo contexto 

social contemporâneo e as mudanças de paradigmas instituídos desde o advento 

da atual Constituição e reafirmados no atual Código de Processo Civil. 

Diante do arquétipo apresentado sobre a pesquisa em questão, pretender-

se-á como contribuição científica, inicialmente, fomentar o debate sobre os 

conceitos antigos que orbitam sobre as questões envoltas à imparcialidade do 

órgão julgador e, a partir de uma análise à luz da Constituição e do contexto social 

contemporâneo, perquirir a reconstrução de novos paradigmas e de novos 

conceitos sobre a imparcialidade judicial. 

A pesquisa partirá dos seguintes marcos teóricos: 

Em um primeiro momento, a pesquisa inicia-se com suporte nos estudos 

profundos realizados por Mauro Cappelletti sobre o Acesso à Justiça, suas três 

ondas renovatórias e a busca contínua em permitir a realização de justiça por todos 

os indivíduos em reafirmação aos mandamentos existentes na Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

Neste sentido, impõe-se ao cotejo da pesquisa perquirida uma análise 

quanto aos direitos fundamentais e, em especial, no que consiste a promoção de 

instrumentos que visem a trazer maior isonomia material e igualdade de armas 

existentes na relação jurídica processual diante dos desequilíbrios que podem 

surgir nesse processo em decorrência das hipóteses específicas elencadas, 

aferidas em relação a uma das partes e, por conseguinte, ocasionando um abismo 

técnico na busca da construção da verdade dos fatos, em relação à outra parte, e 

logo, neste sentido, buscar uma atenuação dessas desigualdades que podem 

surgir na marcha processual. 

De igual importância, contribuem para a pesquisa em questão os estudos 

elaborados por Peter Häberle e José Joaquim Gomes Canotilho que tratam sobre 

a interpretação constitucional, a construção do pensamento científico sobre a 

hermenêutica constitucional e a relação existente entre os estudos dos autores 

relacionados e os questionamentos que envolvem a hipótese apresentada, pois 

estes defendem uma hermenêutica constitucional adequada à sociedade pluralista 

e complexa. 

Não se pode negar a importância crescente dos estudos cujo objeto são os 

direitos fundamentais, o direito constitucional e as normas fundamentais em 
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destaque nos diversos textos constitucionais no mundo todo e que, de certo modo, 

convergem de igual modo na Constituição brasileira na busca de, como já dito, 

instituir o indivíduo como o núcleo de intangibilidade de direitos. 

Para Peter Häberle a interpretação constitucional deve obrigatoriamente 

atingir todos que vivem a Constituição, e abranger a sociedade com um todo, como 

seus legítimos intérpretes, reafirmar, assim, uma concepção teórica, científica e 

democrática e, assim, trazer uma visão dinâmica da hermenêutica interpretativa e 

utilizar conceitos importantes para a solução da temática proposta. 

O autor em referência, em uma das suas construções científicas, defende 

que não existe norma jurídica isolada, mas sim parte-se da norma interpretada, 

diante de todo um contexto pré-linguístico (pré-conceito), o qual necessariamente 

é preexistente. 

Nesse mesmo sentido, os estudos sobre os conceitos que envolvem o texto 

constitucional elaborados por Konrad Hesse contribuíram por encampar que a 

norma constitucional não tem existência autônoma em face da realidade e, logo, 

sua essência se impõe por meio de sua capacidade de concretização na realidade. 

Quanto à construção da ponte de ouro existente entre os mandamentos 

constitucionais e o Direito processual, os marcos teóricos são os estudos 

elaborados por Michelle Taruffo referentes à construção necessária de conceitos 

filosóficos sobre a construção do processo decisório do julgador. 

Piero Calamandrei elabora importantíssimos estudos sobre processo, 

democracia e contraditório que convergem para a pesquisa proposta quando esta 

se debruça sobre a necessidade de construção de conceitos dinâmicos 

correlacionados ao processo, à democracia, ao contraditório e à igualdade. 

Calamandrei constrói e firma as suas premissas metodológicas científicas 

em defesa da igualdade de armas no processo civil, ao estabelecer que entre as 

partes é essencial, para que a igualdade das partes não permaneça como uma 

afirmação puramente jurídica e, assim, discorre sobre o necessário cotejo das 

disparidades das partes em termos culturais, econômicos e técnicos, trazendo uma 

contribuição conceitual e deontológica para a construção desta pesquisa. 

José Joaquim de Calmon de Passos, por meio dos seus estudos sobre 

Direito Processual Civil, estabelece premissas importantíssimas que contribuem 

para os estudos propostos, quando discorre sobre Direito, Poder, Justiça e 

Processo e, ainda, trata com tamanhaampla sobriedade e clareza ímpar esses 
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assuntos tão densos, em especial quando discorre sobre as questões em torno do 

processo cognitivo de julgar aqueles que julgam. 

Igualmente, a necessidade imposta para a construção do raciocínio quanto 

à pragmática desta tese, no que se refere à fundamentação da decisão das 

decisões judiciais diante dos valores inseridos pela atual Constituição, um 

importantíssimo marco teórico sobre a democracia, o Estado Democrático de 

Direito e a fundamentação vinculada, uma das fundações do pensamento 

dogmático socorreu-se dos estudos de José Carlos Barbosa Moreira. 

Ademais, todas as pesquisas vivenciadas no programa de Mestrado e de 

Doutorado em Direito Processual Civil revisitam as obras que se destacam como 

os alicerces científicos elaborados pelos autores José Manoel de Arruda Alvim, 

Thereza Arruda Alvim, Teresa Arruda Alvim, Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim e 

Sérgio Seiji Shimura, que contribuíram, contribuem e, por muito tempo contribuirão 

para a construção crítica e dialógica do Direito Processual Civil. 

Não obstante, não se pode ignorar as contribuições perquiridas por Nelson 

Nery Júnior nos seus estudos sobre princípios constitucionais no Direito Processual 

Civil, colacionando o autor, sobre esta temática, o marco teórico de grande 

vinculação à pesquisa proposta. 

Por fim, os estudos elaborados por Anselmo Prieto Alvarez contribuíram 

para a tese vertente, pois o autor em apreço, em aderência à pesquisa 

correlacionada ao tema proposto, também se dedica aos estudos sobre Justiça, 

pobreza e suas correlações e consequências prático-sistêmicas no devido 

processo legal e no contraditório existentes nas relações jurídico-processuais. 

A justificativa do tema proposto consiste na necessidade de reafirmação da 

existência de um diálogo, ou melhor, da subsunção de fontes, em que os princípios 

e as normas constitucionais, por estarem em uma hierarquia superior, norteiam e 

determinam todos os demais ramos do Direito, com destaque às inovações 

científico-metodológicas instituídas e ratificadas pelo atual Código de Processo Civil 

e os seus impactos e as mudanças de paradigmas necessárias no Direito 

Processual Civil e à necessidade de efetivação dos direitos ameaçados, em que o 

Direito Processual é o instrumento pelo qual se assegura em concreto a efetividade 

da aplicação das normas, dos princípios, dos valores, dos objetivos e fundamentos 

da Constituição. 
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A sociedade contemporânea, intitulada sociedade da informação, torna-se 

a cada dia mais complexa, em que se pode ilustrar de forma inicial a breve 

observação em torno das relações intersubjetivas entre as pessoas, suas 

peculiaridades e as ramificações “dos poderes”, sejam eles financeiro-econômicos, 

tecnológicos, educacionais, midiáticos etc., inseridos neste contexto social. 

Este cenário atribuído às relações sociais contemporâneas (e porque não 

dizer numa sociedade de controle, como nunca observado) tem como característica 

a existência de relações plurissubjetivas e multifacetárias, cujos deslindes não têm 

previsibilidade de efeitos concretos e, ainda, o ordenamento jurídico não consegue, 

pela dinâmica da vida contemporânea, discorrer de forma taxativa de todas as 

condutas humanas e as hipóteses legislativas, motivo pelo qual cada dia mais os 

princípios assumem uma posição de destaque na Ciência Jurídica. 

Neste contexto, a função jurisdicional apresenta-se como um valioso 

instrumento de efetivação de direitos que devem necessariamente ser permeados 

pelos valores constitucionais. 

A sociedade contemporânea da informação e as suas consequências 

impõem um novo perfil assumido pelo Estado na tutela de direitos substanciais e, 

sob este novo horizonte, faz-se necessária a estruturação de novos olhares para a 

solução dos conflitos plurissubjetivos, por meio de estudos e teorias adequadas 

para essas novas relações jurídicas, em que se inclui a necessidade de elaboração 

de novas regras procedimentais – um exemplo disso são as reformas processuais 

e o advento do Código de Processo Civil em 2015 – Lei Federal nº. 13.105 de 16 

de março de 2015; principalmente pela postura do julgador na solução de tais 

conflitos sociais levados ao Poder Judiciário. 

Assim, busca-se a conclusão, mesmo que embrionária para a presente 

tese, com um debate necessário e urgente sobre o conceito em torno do princípio 

da imparcialidade, para que este contribua como mais um instrumento para tornar 

a tutela jurisdicional efetiva e entregue ao jurisdicionado a contento, nos termos que 

fundamentaram as normas constitucionais. 

Neste trilhar dos estudos propostos, é evidente a ponte de ouro construída 

com o advento do atual Código de Processo Civil e a Constituição da República, 

em que se inserem todos os seus princípios, dentre diversos, o direito de ação; o 

acesso à Justiça; o devido processo legal; o contraditório e a ampla defesa; o duplo 

grau de jurisdição; o juiz natural; a fundamentação das decisões judiciais; a 
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publicidade; a proibição de produção de provas ilícitas, o princípio da colaboração; 

sempre permeados pelo princípio da imparcialidade dinâmica. 

No que se refere à aderência da pesquisa proposta ao programa do Curso 

de Doutorado em Direito há pertinência na proposta, pois a pesquisa debruça-se 

sobre as peculiaridades observadas em relação ao princípio da isonomia, na sua 

faceta material, o contraditório, a ampla defesa e a postura do julgado caracterizada 

pela transposição do “mero expectador” para a posição de um dos protagonistas 

deste novo cenário jurídico e social, cuja mudança demanda esforços não só de 

todos os poderes instituídos, como igualmente de toda a sociedade e, logo, 

demonstrando assim, a aderência imposta à proposta do programa de efetividade 

dos direitos. 

Em relação à construção da metodologia científica empregada na presente 

pesquisa atribui-se a metodologia de pesquisa hipotético-dedutiva, por meio do 

raciocínio dedutivo e da observação da realidade social combinados com os 

estudos imprescindíveis do ordenamento jurídico partido como pressuposto às 

normas constitucionais e, igualmente, a análise crítica e analítica do acervo 

bibliográfico doutrinário em geral, como obras literárias, teses, dissertações e 

artigos científicos correlacionados à temática proposta neste estudo e, igualmente, 

o cotejo jurisprudencial. 

Não obstante, destaca-se que, no que se refere à metodologia empregada, 

ainda, por esta versar sobre uma análise a partir da dogmática à hermenêutica, os 

estudos nortear-se-ão em parte predominantemente em cotejo teórico. 

Assim, a pesquisa buscará não só a releitura de antigos institutos de 

processo civil, em destaque da imparcialidade, mas, também, inovar na 

apresentação de um novo contexto e conceito, a partir das normas constitucionais 

que permeiam todas as normas e regras infraconstitucionais e, em específico, as 

regras processuais e, neste caminho, a pesquisa dividir-se-á em quatro capítulos. 

O primeiro capítulo busca construir premissas metodológicas que passam 

a ser a base estruturante da presente pesquisa, em que se relacionam à 

Constituição, à Democracia, à Ideologia e, principalmente, ao princípio da 

imparcialidade no processo civil brasileiro. 

Nesta contextualização exposta, tratar-se-á nos subitens que o compõe, 

dos caminhos sociais, históricos, políticos e econômicos que ensejaram a 

promulgação da atual Constituição, em que se destaca a inovação que a ordem 
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constitucional estabeleceu no ordenamento jurídico; a influência do Plano Global 

de Acesso à Justiça; da Carta do Banco Mundial e do II Pacto Republicano de 

Estado por um Sistema de Justiça mais célere, ágil e efetivo, 

No segundo capítulo, os estudos vertem para a análise dos compromissos 

assumidos pelo Código de Processo Civil com a busca de Justiça Social; uma 

contextualização do princípio da imparcialidade neste cenário instituído; os 

objetivos e os fundamentos republicanos e a subordinação e a ambivalência 

existente entre a Constituição e o Processo. 

É evidente que esta sapiência é a maturação de pensamentos 

desenvolvidos ao longo dos estudos acadêmicos e revisitados nesta pesquisa, ao 

servir como alicerce na construção de novas perspectivas sobre problemas e temas 

antigos já analisados nos vindouros do Mestrado e concluído nesta mesma 

Instituição de Ensino Superior.  

O terceiro capítulo versará sobre os valores que permeiam o processo civil 

a partir dessas normas fundamentais. Assim, nesse capítulo tratamos sobre os 

princípios processuais de Direito constitucional que permearão a relação jurídica 

processual, pois a Constituição, nos seus artigos 1º. ao 4º., reafirma o paralelo 

existente entre os fundamentos, objetivos, princípios e valores encampados pela 

Constituição e o compromisso do Código de Processo Civil com todos esses 

valores com o escopo de promoção desta tão almejada Justiça Social. 

Neste sentido, a proposta em tela versa sobre: [i] um novo olhar sobre o 

Direito de Ação; [ii] o acesso à Justiça com uma das faces do Direito de Ação; [iii] 
o devido processo legal; e [iv] uma nova construção do contraditório e da ampla 

defesa. 

No quarto capítulo, os estudos tratarão sobre o princípio da imparcialidade 

dinâmica, partindo do conceito clássico para a construção do conceito referente à 

imparcialidade dinâmica, os permissivos constitucionais e legais para a existência 

do instituto, o cotejo com parâmetros práticos para a sua aplicação e, ainda, os 

limites de controle de incidência do princípio em referência. 

Neste sentido, assevera-se que a pesquisa tratará sobre os princípios 

constitucionais processuais que, além de garantir direitos fundamentais dos 

indivíduos, trazem como consectário o controle da atividade jurisdicional diante da 

proposta objeto dos estudos atinentes à mudança de paradigma do protagonismo 

do julgador na condução da relação jurídica processual. 
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Sob esta perspectiva, o processo deve ter como ponto de partida comum 

uma leitura e hermenêutica-interpretativa à luz das garantias e dos direitos 

fundamentais do indivíduo expressamente previstos na Constituição e, a partir 

deste tema, adotar-se como (pré)conceito que tudo o que se refere a esses direitos 

não podem simplesmente compor um rol taxativo, mas sempre ampliativo, em que 

podem surgir novos direitos pela arte, convívio social e novas relações 

intersubjetivas, entre outras, de forma a adotar-se como um rol de exemplo as 

garantias previstas expressamente, tais como o devido processo legal, o 

contraditório, a ampla defesa, o acesso à Justiça, o duplo grau de jurisdição, o juiz 

natural no caminho a ser percorrido para a construção de um processo justo. 

Neste diapasão, o intérprete e/ou aplicador do Direito deve continuamente 

adotar uma intepretação perpetrada de forma elastéria, ao inseri-la dentro do 

contexto social imposto nos critérios: espaço, tempo, elementos culturais e sociais. 

O Direito é reflexo da sociedade; esta dinâmica também atinge todas as 

instituições democráticas e, especificamente, o Poder Judiciário, diante da sua 

função precípua de pacificador dos conflitos sociais, ao utilizar o processo como 

mecanismo de efetivação das soluções dadas aos conflitos sociais. 

Toda a exposição principiológica demonstra que o processo é o 

instrumento para a realização do Direito, doravante, o maior deles, o exercício da 

cidadania, com destaque ao fomento e à preservação dos direitos da 

personalidade, pois é por meio do exercício da cidadania que se torna efetiva e 

imprescindível o atendimento das funções social e política, que se utiliza do 

processo como um instrumento de realização e, notadamente, tem como finalidade 

a pacificação dos conflitos; assim, o processo deve ter como diretrizes os valores 

que informam todo o sistema jurídico e, precipuamente, o valores contidos na 

Constituição. 

Por fim, à guisa das considerações finais, após toda a construção científico-

metodológica proposta, espera-se depreender acerca da confirmação das 

hipóteses apresentadas e a necessidade de reconstrução de um novo caminho que 

se reporte à construção de uma novo conceito em torno do princípio da 

imparcialidade, ou seja, uma imparcialidade dinâmica diante dos novos movimentos 

existentes na sociedade e para salvaguardar a higidez do sistema processual, a 

paridade de armas e o princípio da isonomia na sua concepção material. 
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Este é o convite que se faz ao leitor, aos acadêmicos, aos estudiosos sobre 

o Direito Processual Civil e à sociedade de um modo geral.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O texto constitucional estabelece como garantia fundamental que a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Logo, o 

monopólio da Jurisdição é atribuído ao Poder Judiciário, não ao Legislativo ou ao 

Executivo, o que corrobora o protagonismo desta função de Poder na promoção da 

estabilidade institucional, promoção dos direitos e garantias fundamentais e do 

Estado Democrático de Direito. 

Neste sentido, depreende-se que qualquer organização social que exista 

contemporaneamente sem que o seu fundamento não seja em um Estado Social 

Democrático de Direito, encontrar-se-á em estado moribundo a perambular em um 

“Salão dos Passos Perdidos” em que o trato da coisa pública será acobertado pela 

arbitrariedade e pela ausência de transparência, dando azo à insegurança jurídica 

e à instabilidade institucional e, por consequência, promovendo mais pobreza e 

desigualdades. 

Logo, a partir dos estudos indicados, uma mudança de paradigma impôs-

se a partir do Projeto de Florença, trazendo ao centro dos debates este movimento 

de acesso à Justiça, o qual tornou evidente que as dificuldades sociais, econômicas 

e culturais podem contribuir para uma sociedade menos igualitária, democrática e 

que tais fatores podem corroborar para a instabilidade institucional e obstáculo ao 

desenvolvimento econômico. 

E neste contexto de mudança, pode-se concluir que o Banco Mundial 

associa o modelo de acesso à Justiça à necessidade de harmonização dos 

descompassos existentes entre o tempo do Direito e o da Economia e a 

necessidade de implementação de políticas públicas para que a aplicação do 

Direito possa aderir ao melhor funcionamento da economia de mercado. 

Assim, igualmente conclui-se que há a necessidade de implementação de 

tais contextos sociais, políticos e econômicos que iriam desaguar nas mudanças 

hoje vivenciadas de uma sociedade e de um Direito cada dia vivenciado em um 

mundo cada vez mais globalizado. 

Logo, a Carta do Banco Mundial foi um documento importantíssimo e de 

grande influência no cenário político, jurídico e econômico brasileiros, que 

influenciou em inúmeros projetos de Estado, como, por exemplo, a promulgação de 

legislações de controle de contas públicas, como a Lei de Responsabilidade Fiscal 
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– Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, as privatizações de diversas 

empresas públicas, a promulgação da Emenda Constitucional nº. 45, promulgada 

em de 30 de dezembro de 2004, a edição de diversos diplomas de direito 

processual, como a Lei dos Juizados Especiais – Lei Federal nº. 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, a criação das defensorias públicas, e, o atual Código de 

Processo Civil. 

No mesmo sentido, conclui-se que o relatório do Banco Mundial teve 

participação importantíssima em relação às medidas assumidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça e implementação de políticas públicas para tornar a Justiça 

Brasileira mais efetiva. 

Depreende-se, igualmente, que as políticas públicas foram implementadas 

para assegurar uma Justiça mais transparente, conforme corroborou o II Pacto 

Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais célere, ágil e efetivo trata 

expressamente sobre a necessidade de estruturação e de apoio às ações dos 

órgãos de controle interno e fortalecimento das ouvidorias, no âmbito das 

instituições do Sistema de Justiça, com o objetivo de promover maior transparência 

e estimular a participação social. 

A partir disso, conclui-se que o Poder Judiciário assume igualmente a 

necessidade de exercício de funções políticas, decorrentes do exercício das 

normas, valores e princípios constitucionais. 

Logo, por opção literária nas escolhas semântica e sintática das palavras, 

o ordenamento jurídico passa a ser composto sistematicamente por valores, 

princípios e normas fundamentais as quais agregam um conceito mais abrangente 

do que princípios, regras ou direitos fundamentais, pois o escopo da norma é claro 

em tornar a incidência da Constituição da República Federativa do Brasil no seu 

espectro hermenêutico mais abrangente. 

Assim, por todo o estudo elencado sobre as mudanças de paradigmas que 

surgiram a partir da Constituição e foram retificadas pelo Código de Processo Civil, 

depreende-se que há uma convergência de conceitos dogmáticos que deságuam 

numa conclusão, ainda que prévia, acerca da necessidade de integralização do 

sistema processual à luz e a partir de todo o conteúdo da Constituição. 

Não obstante, ao partir dessas premissas, conclui-se também que as 

mudanças de paradigmas retificados pelo novo Código de Processo Civil incidirão 

sobre as normas de processo civil em todo o texto constitucional integralizado e 
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permeado por seus valores, fundamentos, objetivos e princípios. A sequência dos 

estudos propostos debruçou-se sobre os fundamentos e os objetivos da República 

Federativa do Brasil. 

Assim, depreende-se que as normas fundamentais existentes no artigo 1º. 

da Constituição devem permear todo o ordenamento jurídico e todas as relações 

intersubjetivas, devendo estas serem sempre interpretadas num contexto 

harmônico com os fundamentos estruturantes da República Federativa do Brasil, 

incluindo-se todas as funções inerentes aos Poderes da República – Executivo, 

Legislativo e Judiciário, inclusive na condução dos processos e procedimentos, 

principalmente nos momentos decisórios em que a imparcialidade judicial será um 

fator determinante a oxigenar as relações processuais à luz dos fundamentos e dos 

objetivos constitucionais. 

Mais uma vez conclui-se que não se pode ignorar o fenômeno do 

neoconstitucionalismo, em que houve um fomento intenso e valorização da tríade: 

(i) texto-constitucional; (ii) prática jurisprudencial; e (iii) desenvolvimento teórico. 

Com a incidência de uma ampliação interpretativa da dogmática, 

hodiernamente, o Direito não pode mais ser concebido apenas pelas normas 

jurídicas dissociadas da moral, dos conflitos sociais, políticos, econômicos, 

culturais, étnicos e de raça existentes na sociedade e, nesse sentido, os princípios 

são elementos de otimização de todo o sistema, inclusive imprescindível para a 

atividade jurisdicional. 

Logo, uma das questões a ser enfrentada permanentemente é a construção 

de um modelo constitucional de processo que encare com seriedade as exigências 

impostas pelo Estado Democrático de Direito e os desafios existentes na 

construção de processo correto, justo e célere, sem que a eficiência seja 

sacrificada. 

Nesse sentido, a pesquisa propôs uma releitura ao princípio da 

imparcialidade, com fulcro nesses valores já elencados e em circunstâncias que 

impõem ao Poder Judiciário equilibrar e equalizar as relações jurídicas processuais. 

Assim, a finalidade do processo não se limita apenas à solução das lides 

levadas à apreciação do Poder Judiciário para pacificar os conflitos em sociedade; 

o processo é o apelo à Justiça por ao menos uma das partes para a solução de um 

conflito que envolva a lesão ou a ameaça de lesão a um direito, de forma justa, pois 

não se trata de uma competição para aquele que possui melhor estratégia de jogo 
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ou chicana processual e, sob este aspecto, atribui-se ao princípio da imparcialidade 

um novo olhar. 

Neste sentido, igualmente, depreende-se que artigo 1º., do Código de 

Processo Civil encampa a proposta de construção do princípio da imparcialidade 

dinâmica, juntamente com outros dispositivos do diploma adjetivo e alinha-se ao 

espírito de mudanças e de valores existentes na Carta Constitucional. 

O princípio da imparcialidade dinâmica é um poderoso instrumento de 

efetividade de direitos, como a redução de desigualdades em seu aspecto mais 

abrangente, e a erradicação da pobreza dentre tantos outros, pois esses fatores 

impactam diretamente; infelizmente, o exercício profissional da advocacia, em que 

há um abismo evidente entre (a) os escritórios de advocacia compostos por muitos 

advogados, geralmente lotados em todas as capitais; e (b) os profissionais do 

Direito existentes nas periferias e nos interiores deste País, na busca de um 

tratamento isonômico não apenas formalmente, mas materialmente, com a efetiva 

paridade de armas. 

Logo, a promoção da garantia do acesso à Justiça é uma tarefa direcionada 

a todos os órgãos de Estado, inclusive ao Poder Judiciário, em casos evidentes de 

quaisquer situações de vulnerabilidade diante da íntima ligação dessa garantia com 

o próprio conceito de Justiça, sua concretude e sua efetividade, principalmente 

onde este imperativo não é algo cuja consolidação seja tão fácil. 

O Poder Judiciário deve, nesse contexto, assumir uma mudança de 

paradigma fundada nas normas fundamentais da Carta Constitucional, as quais 

foram integralmente incorporadas ao Direito Processual, nos termos do artigo 1º., 

do Código de Processo Civil. 

Igualmente, depreende-se que a Defensoria Pública, em que pese a 

reunião de esforços institucionais, não supre as necessidades do público brasileiro 

carente e a compreensão do ordenamento jurídico, seus princípios, suas regras e 

antinomias aparentes exigem não só conhecimento intelectual e literário, 

pressupostos iniciais que vão muito além dos exigidos no curso superior de 

Graduação em Direito. 

Logo, um novo olhar deve-se impor, pois há necessidade de ater-se para 

as nuances que vão além de um conhecimento técnico, intelectual e literário das 

normas jurídicas, mas sim uma convergência para se interpretar de forma sistêmica 

e harmônica todo o conglomerado de regras e de princípios em um sistema 
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“harmônico” e hígido, que permita extrair das normas o seu maior espectro de 

efetividade no que se referem ao valores fundamentais consagrados na ordem 

constitucional, não apenas como uma carta de intenções do Estado em relação aos 

seus cidadãos, mas como um instrumento real de transformação social, 

estabilização das instituições e assegurar o mínimo existencial dos indivíduos. 

Conclui-se que um juízo neutro, objetivo e universal, construído a partir do 

mito da modernidade, não cumpre seu papel na atual sociedade da informação, 

pois esta vem caminhando para sua própria falência da razão e um aumento sobre 

os pensamentos filosóficos envolvendo o valor atribuído e necessário ao ser 

humano vertido à uma ética pós-moderna. 

Logo, a sociedade contemporânea caminha para uma subversão nas 

relações sociais, como se testemunha com o surgimento da inteligência artificial e 

neste sentido há uma premente necessidade de ruptura social. 

A imparcialidade dinâmica conjugada com todos os mecanismos já 

existentes que possuem o escopo de tornar efetivo o acesso à Justiça significará 

um avanço metodológico à ciência jurídica. 

Neste sentido, depreende-se que tais questões não podem ser ignoradas 

pelo Estado-Juiz ao debruçar-se para decidir em concreto os conflitos sociais, pois 

a norma é um nada jurídico, mera partitura à espera do intérprete e executor que a 

recupere como melodia e dos que se propõem a ouvi-la e com ela interagir. 

Não obstante, conclui-se que o Estado-juiz é também um ente político e 

deve permear as suas decisões a partir dos fundamentos, objetivos e valores 

constitucionais, nos quais se destaca a erradicação da pobreza e das 

desigualdades sociais, ambas reconhecidas constitucionalmente, com a busca de 

justiça. 

Assim, os estudos propõem a reconstrução do conceito do princípio da 

imparcialidade e se conclui que assim como o princípio da ampla defesa qualifica o 

contraditório, torna-o efetivo, bem como possibilita, por meio do seu exercício, 

assegurar a isonomia de tratamento bem como a isonomia entre as partes, o 

princípio da imparcialidade deve ser igualmente qualificado no seu aspecto 

material, pois se assim não proceder haverá uma manifesta quebra de 

imparcialidade que conduzirá o resultado daquela demanda em uma decisão 

injusta. 
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Logo, cumpre ao Julgador uma atuação dinâmica na condução dessa 

relação processual, não apenas para alcançar a efetividade do contraditório e da 

ampla defesa, mas, sobretudo, na construção da verdade dos fatos, para ao final 

poder emitir um julgamento justo, promovendo assim, em um cenário 

extraprocessual, a paz social, a erradicação da pobreza, a diminuição das 

desigualdades existentes na sociedade brasileira e, assim, atribuindo ao processo, 

uma função social. 

Assim, em determinadas circunstâncias concretas existentes na relação 

jurídica-processual, como as em que se façam presentes a hipossuficiência – 

social, cultural, econômica, política, tecnológica, etária; que versem sobre direitos 

envolvendo idosos; crianças e adolescentes (ECA); as relações de consumo; os 

direitos indisponíveis; as questões de ordem pública; as condições da ação; a 

disparidade de armas; a litigância habitual; e, as matérias de competência dos 

juizados especiais cíveis – estaduais e federais. 

Nas hipóteses elencadas acima é patente que o agir neutro e equidistante 

do julgador pode configurar manifesta violação do princípio da imparcialidade e 

igualmente da isonomia, pois se manter inerte determinará necessariamente o êxito 

daquele que melhor comanda a chicana processual e necessariamente irá preterir 

a parte mais vulnerável em detrimento de uma parte “dominante” na relação jurídica 

processual. 

Assim, quando o julgador aferir um desequilíbrio no desenvolvimento da 

relação jurídica processual em relação às partes e nada fizer para equilibrar ou 

equalizar esse desnivelamento violará não só o princípio da isonomia como o 

princípio da imparcialidade, pois seu não agir conduzirá a um resultado 

predeterminado e, além disso, injusto. 

Por isso o princípio da imparcialidade não é um conceito estante, mas sim 

dinâmico, que deve aderir aos movimentos sociais e às desigualdades existentes 

entre as partes litigantes em substancial, para assim, assegurar uma igualdade não 

meramente formal, mas material, dando tratamento desigual àqueles que se 

encontram em situação em potencial de desigualdade. 

Diante dessas nuances e desigualdades, abandona por completo o núcleo 

do conceito em torno do princípio da imparcialidade, fazendo com que o julgador 

assuma de antemão um posicionamento tendencioso a privilegiar a parte que de 

algum modo desequilibraria a relação jurídica processual. 
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A partir de tais premissas, assim como a isonomia ou igualdade material, a 

imparcialidade dinâmica pode ser conceituada a partir da imparcialidade formal, 

mas implementada nos parâmetros dinâmicos da sociedade contemporânea, em 

que se afere a busca constante do equilíbrio nas relações jurídico-processuais e, 

por conseguinte, nas relações sociais em que se vislumbre situações de 

vulnerabilidade ou hipossuficiência, como os parâmetros práticos colacionados no 

decorrer deste estudo. 

A dinâmica social contemporânea é associada ao fenômeno da 

judicialização dos conflitos intersubjetivos, que não raras vezes envolvem questões 

políticas, como o fornecimento de prestações sociais inicialmente de competência 

do Executivo, reclama uma amplitude interpretativa do magistrado na composição 

destes conflitos como jamais vislumbrado, envolvendo direitos e garantias 

fundamentais. 
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